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I - Atos do Poder Executivo  

EXTRATO 1° TERMO DE ADITIVO  
 
Referente ao Contrato nº 015/2014 de Empreitada de Obra. 
 
REF.: Pregão Presencial n.º 15/2014. 
 
PARTES:  Município de  Nova Santa Bárbara, pessoa 
jurídica de direito publico interna, inscrita no CNPJ sob o nº 
95.561.080/0001-60, com sede administrativa na Rua 
Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, neste ato representada 
pelo Senhor Prefeito Municipal Claudemir Valério,  portador 
da cédula de identidade R.G. n° 4.039.382-0 SSP/PR, CPF nº 
563.691.409-10 e a empresa FERNANDO CESAR LARINI - 
EPP, inscrita no CNPJ sob n° 04.504.238/0001-05, com sede 
na Rua Antonio Ferreira, 643 - Posto - CEP: 86250-000 - 
Bairro: Centro, Nova Santa Bárbara/PR, neste ato 
representado pelo Sr. Fernando Cesar Larini . 
 
OBJETO:  Contratação de empresa para fornecimento de 
combustível (Óleo diesel S50). 
 
VALOR DO ADITIVO:  R$ 3.575,00 (três mil, quinhentos e 
setenta e cinco reais). 
 
SECRETARIA: Secretarias Municipais. 
 
RECURSOS: Secretarias Municipais. 
 
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Angelita Oliveira Martins 
Pereira, OAB-PR n° 48857. 
 
DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE ADITIVO: 
11/09/2014. 

 
LEILÃO PÚBLICO Nº 1/2014. 

Processo Administrativo n° 067/2014 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE NOVA SANTA BÁRBARA, ESTADO DO PARANÁ, torna 
público que realizará às 14:00 horas do dia 01/10/2014, no 
prédio da Câmara Municipal, situada a Rua Antonio Rosa de 
Almeida n° 130, Bairro Centro, Nova Santa Bárbara - PR, 
LEILÃO PÚBLICO, autorizado pela lei Municipal n° 
737/2014, a ser conduzido por Leiloeiro Administrativo, 
designado pela Portaria n° 057/2014, dos bens descritos 
neste edital, em conformidade com a Lei Federal 8.666/93, 
dentro das seguintes condições: 

 
1- OBJETO 
1.1 - O Leilão tem por objeto, alienação de veículos 
considerados inservíveis para o uso do Município, conforme 
descrição detalhada a seguir:  
 

DESCRIÇÃO DOS BENS 
LOT

E 
TIPO MARCA/  

MODEL
O 

ANO PLACA Nº DO 
PATRIMÔ

NIO 

LANC
E 

MÍNIM
O 

1 
 

Caminhão 
caçamba, 
capacidade 8 ton. Dodge 

1977 AEJ-
1566 

336 

9.800,
00 

2 
Moto niveladora 

Caterpill
ar 

------- ------------
- 341 

30.00
0,00 

3 Gol special, cor 
cinza titânio  

Volksva
gem 

2001 AJT-
7929 603 

7.500,
00 

4 Motocicleta YBR 
125, cor vermelha Yamaha 

2005 ANK-
6212 995 

1.900,
00 

5 Motocicleta YBR 
125, cor vermelha Yamaha 

2005 ANK-
6214 996 

1.900,
00 

6 Ducato, 
capacidade 15 
pas. Fiat 

2004 ALP-
1844 

1618 

25.00
0,00 

7 Monza gl, na cor 
vermelha 

Chevrole
t 

1994 AWW-
090 3428 

3.300,
00 

8 Peugeot 307sd, 
na cor preta Peugeot 

20062
007 

AOV-
4072 3429 

12.00
0,00 

9 Caminhão atego 
2425, na cor 
prata,  M. Benz 

20082
009 

AQX-
5037 

3430 

100.0
00,00 

10 Parte de um 
Chassi (sucata) 
caminhão Mb 
1111, composto 
de 3º eixo, com 
aproximadamente 
4,5 mts M. Benz 

1969 ------------
- 

3431 

1.500,
00 

1.2 - Os bens mencionados serão vendidos no estado de 
conservação e condição em que se encontrarem, 
pressupondo-se que tenham sido previamente examinados 
pelo licitante, não cabendo, pois, a respeito deles, qualquer 
reclamação posterior quanto às suas qualidades intrínsecas 
ou extrínsecas. 

 
1.3 - Os bens a serem arrematados, serão vendidos pela 
maior oferta acima do lance inicial para cada um deles.  

 
1.4 - O leilão será realizado por lotes, conforme 
discriminado neste edital, e os valores são os mínimos 
aprovados como base para o lance inicial. 

 
2. HORÁRIO E LOCAL PARA EXAME DOS VEÍCULOS 
 
2.1 - Os veículos poderão ser examinados no Pátio da 
Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, situado à 
Avenida Interventor Manoel Ribas S/N, ao lado Prefeitura 
Municipal, nesta cidade, em dias úteis e em horário comercial 
mediante prévio agendamento. 
 
3 – DA PARTICIPAÇÃO 
 
3.1 - Poderão participar do leilão pessoas físicas maiores de 

18 anos ou 
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emancipadas, ou pessoas jurídicas regularmente 
constituídas, desde que atendam as exigências contidas 
neste edital, e que portem os seguintes documentos na 
data e hora estabelecidos neste edital:  
 
PESSOA FÍSICA 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – 
CPF, cópia autenticada e original; 
b) Cédula de Identidade (CI/RG), cópia autenticada e 
original;  
c) Comprovante de emancipação, quando for o caso. 

 
PESSOA JURÍDICA  
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ); 

b)  Certidão Negativa de Débitos junto ao INSS; 
c) Certidão de regularidade junto ao FGTS; 
d) Registro Comercial, arquivado na Junta Comercial 

respectiva; 
e) Cópia autenticada do RG e CPF dos sócios ou 

procuração registrada em cartório dos 
representantes, acompanhada de cópias 
autenticadas do CPF e RG dos mesmos. 

 
3.2 - Cada licitante apresentará seus representantes legais 
que, devidamente credenciados responderão, para todos os 
efeitos, por sua representada, devendo ainda, para ofertar 
lance, identificar-se exibindo a Cédula de Identidade ou 
documento equivalente. 
 
4 – DOS LANCES 
 
4.1 – Os lances serão verbais, a partir do preço mínimo 
estabelecido pela Comissão de Avaliação, nomeada pela 
Portaria n.º 056/2014, de 15 de agosto de 2014, 
considerando-se vencedor o licitante que houver oferecido 
maior valor ou lance. 
4.2 – Na sucessão dos lances, a diferença de valor não 
poderá ser inferior a R$ 50,00 (cinquenta reais) .   
4.3 – A critério do Leiloeiro, o valor definido no subitem 
anterior poderá ser alterado para determinado (s) item (s), 
desde que informado anteriormente ao início do Leilão. 
 
5 – DA ARREMATAÇÃO E PAGAMENTO 
 
5.1 - Os veículos serão alienados no local e no estado em 
que se encontram, que se pressupõem conhecidos pelos 
licitantes por ocasião do Leilão, não se responsabilizando o 
comitente vendedor, bem como o Leiloeiro, pela qualidade, 
vícios e/ou defeitos ocultos, sem que lhes caibam quaisquer 
direitos ou reclamações judiciais e/ou extrajudiciais. 
 
5.2 - Cabe aos arrematantes toda a despesa sobre a retirada 
dos veículos, bem como regularização dos mesmos junto aos 
órgãos competentes, inclusive pagamento de taxas e 
encargos e outros que porventura venham ser reclamados 
pelos órgãos fiscalizadores competentes e outras despesas 
cobradas a qualquer título. 
 
5.3 – O arrematante deverá efetuar o pagamento de 5% 
(cinco por cento) do valor arrematado , após a assinatura 
da respectiva ata lavrada no local do leilão, o qual se obrigará 
a efetuar o pagamento do restante do valor através de 
depósito em conta-corrente da Prefeitura de Nova Santa 
Bárbara, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis 

subsequentes à data do leilão , sob pena de perder em 
favor da Administração o valor já recolhido, conforme previsto 
do Art. 53, § 2o, da Lei n° 8666/1993. 
 
5.4 - Os arrematantes (ou arrematante) deverão apresentar 
no ato do pagamento o nome da pessoa ou empresa, bem 
como o número do CPF ou CNPJ e o endereço para 
elaboração do recibo final. 
 
5.5- Não será permitida a utilização de títulos da dívida 
pública para nenhuma das condições de pagamento. 
 
5.6 - O preço de arrematação será o lance mais alto, 
observado o preço mínimo estabelecido, para o qual o 
leiloeiro baterá o martelo, ouvidas as propostas de todos o 
interessados na hora do leilão. 
 
5.7 – Os bens a serem leiloados foram avaliados por 
comissão formada por servidores do Município de Nova 
Santa Bárbara devidamente designados pela Portaria n° 
056/2014. 
 
6 - LIBERAÇÃO E ENTREGA DOS BENS 
 
6.1 - Fica estabelecido que os lotes arrematados só poderão 
ser retirados a partir da comprovação do pagamento do valor 
total do lote arrematado.  
 
6.2 - A Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara , não 
prestará qualquer tipo de ajuda para retirada dos veículos 
alienados, não se responsabilizando com despesas de 
transportes. 
 
6.3 - Quando os pagamentos não forem realizados em 
moeda corrente do país, a entrega dos veículos só será 
efetuada após a compensação dos respectivos cheques 
emitidos pelos arrematantes para pagamentos dos lotes 
arrematados. 
 
6.4 – Após o pagamento, o ARREMATANTE / COMPRADOR 
(a) terá um prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da 
disponibilidade dos documentos pelo Município, para a 
regularização da transferência de propriedade dos veículos 
junto ao DETRAN, sendo que as despesas pertinentes a esse 
Órgão correrão por conta exclusiva do mesmo, devendo  
comprovar essa transferência junto ao Município no 
mesmo prazo . 
 
6.5 - Obriga-se também o arrematante a remover qualquer 
elemento que identifique o veículo como pertencente à 
Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, após a 
concretização da alienação e antes da retirada do veículo. 
 
7 – DAS PENALIDADES 
 
7.1 - A falta de pagamento do valor de arrematação sujeita a 
licitante às seguintes penalidades, indicadas na Lei n.º 
8666/93: 
a) Suspensão temporária de participação em Licitação e 
impedimento de contratar com a Administração da Prefeitura 
Municipal de Nova Santa Bárbara, pelo prazo de até 02 (dois) 
anos; 
b) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a licitante 
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ressarcir a Administração da Prefeitura de Nova Santa 
Bárbara pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base na condição anterior. 
 
7.2 - As sanções previstas nos sub-itens “a” e “b” são 
aplicáveis também às licitantes que se envolvam na prática 
de atos ilícitos, nocivos ao Leilão. 
 
8 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
8.1 - O Município de Nova Santa Bárbara, conforme previsão 
legal contida no artigo 22, parágrafo 5º, da Lei Federal nº 
8.666/93, não alienará os bens dos lotes, cujos lances ou 
ofertas não sejam iguais ou maiores do que o valor expresso 
neste edital. 
 
8.2 - Os interessados em participar do presente Leilão 
deverão retirar o edital no Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Nova Santa Bárbara, sito à Rua Walfredo 
Bittencourt de Moraes nº 222, das 08:00 às 12:00 e das 13:00 
às 17:00 horas, ou ainda poderão requerer pelo fone: 43. 
3266-8100, ou pelo site www.nsb.pr.gov.br 
 
8.3 – O Município de Nova Santa Bárbara se reserva o direito 
de adiar, revogar ou anular a licitação, sem que do seu ato 
assista aos licitantes direitos a qualquer indenização. 
 
8.4 - O não recolhimento do valor do lance no prazo 
estipulado tornará a venda sem efeito. 
 
8.5 - Após o Leilão, os questionamentos e reclamações por 
ventura existentes, deverão ser, em primeira instância, 
dirimidas pelo Leiloeiro administrativo. 
 
8.6 - Encerrado o Leilão, será lavrada, no local, ata 
circunstanciada, na qual figurarão os itens vendidos, bem 
como a correspondente identificação dos arrematantes e os 
trabalhos desenvolvidos na licitação, em especial os fatos 
relevantes. 
 
8.7 - A ata será assinada até o término do evento, pelo 
Leiloeiro, pelos membros da Comissão Especial de Licitação 
e interessados que o desejarem 
 
8.8 - A participação no presente Leilão implica na aceitação 
integral e irretratável dos termos e condições deste edital. 
 
8.9 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão 
Permanente de Licitação à luz da legislação vigente. 
 
8.10 - Fica designado o foro da Comarca de São Jerônimo da 
Serra, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer questões 
judiciais oriundas deste Edital. 

 
Nova Santa Bárbara, 

11/09/2014. 
 
 
 
 

Claudemir Valério 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

    Valdenir Correia Biscaia 

     Leiloeiro Administrativo 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA. 

 
LEILÃO PÚBLICO N° 1/2014 

Dia 01/10/2014, às 14:00 horas  
 
- Caminhão Caçamba, Capacidade 8 Ton., Ano1977, 
Marca Dodge . 
Valor mínimo R$ 9.800,00  
- Moto Niveladora – Marca Caterpillar. 
Valor mínimo R$ 30.000,00  
- Gol Special, Cor Cinza Titânio Metálico, Ano 2001, 
Marca Volksvagem. 
Valor mínimo R$ 7.500,00  
- Motocicleta YBR 125, Cor Vermelha Marca Yamaha, ano 
2005. 
Valor mínimo R$ 1.900,00  
- Motocicleta YBR 125, Cor Vermelha, Marca Yamaha, ano 
2005. 
Valor mínimo R$ 1.900,00  
- Ducato, Capacidade 15 Pas. Ano 2004, Marca Fiat . 
Valor mínimo R$ 25.000,00  
- Monza Gl Ano 1994, Na Cor Vermelha, Marca Chevrolet . 
Valor mínimo R$ 3.300,00  
- Peugeot 307sd, Ano 2006/2007, Na Cor Preta, Marca 
Peugeot. 
Valor mínimo R$ 12.000,00  
- Caminhão Atego 2425, Ano 2008/2009, Na Cor Prata, 
Marca M. Benz. 
Valor mínimo R$ 100.000,00  
- Parte de um Chassi (sucata) caminhão Mb 1111, 
composto de 3º eixo, com aproximadamente 4,5 mts. 
Valor mínimo R$ 1.500,00  
Informações: 43-3266-8100 – Elaine – Setor de Licitações - 
Site www.nsb.pr.gov.br 

LEILÃO PÚBLICO Nº 1/2014. 
Processo Administrativo n° 067/2014 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE NOVA SANTA BÁRBARA, ESTADO DO PARANÁ, torna 
público que realizará às 14:00 horas do dia 01/10/2014, no 
prédio da Câmara Municipal, situada a Rua Antonio Rosa de 
Almeida n° 130, Bairro Centro, Nova Santa Bárbara - PR, 
LEILÃO PÚBLICO, autorizado pela lei Municipal n° 
737/2014, a ser conduzido por Leiloeiro Administrativo, 
designado pela Portaria n° 057/2014, dos bens descritos 
neste edital, em conformidade com a Lei Federal 8.666/93, 
dentro das seguintes condições: 

 
- Os bens a serem arrematados serão vendidos pela 
maior oferta acima do lance inicial. 

 

DESCRIÇÃO DOS BENS 

LOTE TIPO 

MARCA/ 
MODELO 

ANO PLAC
A 

Nº DO 
PATRIMÔ

NIO 

LANCE 
MÍNIMO 

1 
 

Caminhão 
caçamba, 
capacidade 8 
ton. Dodge 

1977 AEJ-
1566 

336 

9.800,00 

2 Moto 
niveladora Caterpillar 

------- ---------
---- 341 

30.000,00 

3 Gol special, 
cor cinza 
titânio  

Volksvage
m 

2001 AJT-
7929 

603 

7.500,00 

4 Motocicleta Yamaha 2005 ANK- 995 1.900,00 
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YBR 125, cor 
vermelha 

6212 

5 Motocicleta 
YBR 125, cor 
vermelha Yamaha 

2005 ANK-
6214 

996 

1.900,00 

6 Ducato, 
capacidade 
15 pas. Fiat 

2004 ALP-
1844 

1618 

25.000,00 

7 Monza gl, na 
cor vermelha Chevrolet 

1994 AWW-
090 3428 

3.300,00 

8 Peugeot 
307sd, na cor 
preta Peugeot 

2006200
7 

AOV-
4072 

3429 

12.000,00 

9 Caminhão 
atego 2425, 
na cor prata,  M. Benz 

2008200
9 

AQX-
5037 

3430 

100.000,00 

10 Parte de um 
Chassi 
(sucata) 
caminhão Mb 
1111, 
composto de 
3º eixo, com 
aproximadam
ente 4,5 mts M. Benz 

1969 ---------
---- 

3431 

1.500,00 

 
- Os veículos poderão ser 

examinados no Pátio da Prefeitura Municipal de Nova Santa 
Bárbara, situado à Avenida Interventor Manoel Ribas S/N, ao 

lado Prefeitura Municipal, nesta cidade, em dias úteis e em 
horário comercial mediante prévio agendamento. 

 

- Quaisquer outros 
esclarecimentos necessários bem como a retirado do EDITAL 
COMPLETO poderá ser feita na Prefeitura Municipal de Nova 
Santa Bárbara, Setor de Licitações, na Rua Walfredo 
Bittencourt de Moraes nº 222, ou através do telefone 43-
3266.8100, ou ainda pelo site www.nsb.pr.gov.br   

 
Nova Santa Bárbara, 

11/09/2014. 
 

Claudemir Valério 
Prefeito Municipal 

 
Valdenir Correia Biscaia 

Leiloeiro Administrativo 
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II - Atos do Poder  Legislativo  

                  
PORTARIA Nº009/2014  

 
                                  O Presidente da Câmara Municipal de 
Nova Santa Bárbara , no uso de suas atribuições legais, 
resolve :  
                                           EXONERAR        
                             Art. 1º- Fica exonerado a pedido do Sr. 
Silvio Rosa de Lima, portador cédula de Identidade RG. 
nº.5.027.764-0 SS-PR, e do CPF nº 711.011.369-87, do 
cargo de Contador  da Câmara Municipal do Município de  
 
 

Nova Santa Bárbara –Pr,  conforme habilitação em  
concurso publico  nº001/2007. 
                            Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta 
data, revogadas as disposições em contrario. 
                          
                         Prédio da Câmara Municipal, de 05 de 
Setembro de 2014.  
 

Adelino Lopes da Silva 
Presidente 

 

III – Publicidade  

  Não há publicações para a presente data. 
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